
 
 
 

 
ATA NÚMERO 1/2015 - REUNIÃO DE COLEGIADO DO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU DE 
MESTRADO PROFISSIONAL EM ENSINO DE CIÊCIAS E 

MATEMÁTICA 
Realizada em 26/03/2015 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE MESTRADO 1 

PROFISSIONAL EM ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA DO INSTITUTO FEDERAL DE 2 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO (IFSP). Reunião realizada em 26 de 3 

março de dois mil e quinze, às 14h45min horas, no LAB 10 do IFSP – Campus São Paulo. A 4 

pauta da reunião era composta por: 1. Recomposição do Colegiado; 2. Prova de proficiência 5 

em inglês; 3. Vagas remanescentes de 2015; 4. Retificação do Regulamento de Defesa; 5. 6 

Requerimentos – Secretaria Pós-Graduação; 6. Mudança de orientador da aluna Audrey 7 

Marques Silva Paiva; 7. Regulamento do Programa. Estiveram presentes na reunião os 8 

seguintes membros do colegiado: Profa. Dra. Amanda Cristina Teagno Lopes Marques, Prof. 9 

Dr. Armando Traldi Júnior, Profa. Dra. Mariana Pelissari Monteiro Aguiar Baroni, Prof. Dr. 10 

Pedro Miranda Júnior e Profa. Dra. Rebeca Vilas Boas Cardoso de Oliveira; a aluna: Maria 11 

Cecília Leôncio Alves. Justificaram ausência os alunos: Alex de Sousa Braga, Bernadete 12 

Magda Granado Ferreira e Thaís de Cássia Oliveira. Dando início à pauta da reunião, foi 13 

decidido que: 1. Quanto à recomposição do colegiado: em virtude da mudança da 14 

coordenação, o Prof. Dr. Armando Traldi assume o colegiado enquanto membro titular, 15 

havendo necessidade de eleição de suplentes para docentes. Será lançado edital em maio 16 

com vistas a eleger suplente para docente, titular e suplente para técnico-administrativo, e 17 

titular e suplente para corpo discente (uma vez que o mandato é de um ano). 2. Prova de 18 

proficiência em inglês: será oferecida entre maio e junho de 2015, com duração de 1h30, e 19 

elaborada por Comissão indicada pelo Colegiado, a saber, Prof. Dr. Rogério Fonseca e Profa 20 

Dra Lúcia Collet, mantida a possibilidade de consulta a dicionário. 3. Vagas remanescentes de 21 

2015: considerando a aprovação de apenas 7 (sete) alunos no processo seletivo para 22 

ingresso em 2015, e as dificuldades em relação à abertura de nova turma no 2º semestre, foi 23 

encaminhada à PRP consulta sobre a possibilidade de oferecimento das oito vagas em 2016, 24 

juntamente com as quinze previstas para aquele ano. Nesse sentido, o colegiado decidiu pela 25 

não abertura de nova turma no 2º semestre de 2015, e aguarda resposta à consulta para 26 
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definir a quantidade de vagas para ingresso em 2016; 4. Retificação do Regulamento de 27 

Defesa: a coordenadora do curso comunicou a observação feita pela Secretaria de Pós-28 

Graduação sobre a não necessidade de entrega de três exemplares da versão final, 29 

considerando que apenas uma basta, além da versão em pdf. O colegiado decidiu, então, 30 

alterar o art. 13, c) do Regulamento da Defesa de Dissertação, que passa a ter o seguinte 31 

teor: “Encaminhamento para a CRP de 1 (um) exemplar da dissertação em sua versão 32 

definitiva, encadernado de acordo com o Anexo II, contendo o produto final relacionado à 33 

pesquisa como apêndice da dissertação e 1 (uma) cópia em formato pdf. O exemplar físico 34 

será encaminhado à Biblioteca”. 5. Requerimentos – Secretaria Pós-Graduação: analisou-se o 35 

pedido de abono de faltas solicitado pela aluna Thais de Cássia Oliveira em virtude de 36 

participação em congresso no 2º semestre de 2014; o colegiado ponderou, e decidiu pelo 37 

indeferimento da solicitação, considerando a previsão de 25% de faltas admitidas em cada 38 

disciplina, ao semestre. Observou-se, ainda, não haver previsão no Regulamento da Pós-39 

Graduação Stricto Sensu do IFSP sobre o tema, e a necessidade de inclusão de normativa 40 

sobre o tópico no Regulamento do Programa. Ainda em relação aos requerimentos, o 41 

colegiado analisou o pedido de interessado em assistir aulas no Programa como ouvinte. 42 

Diante da inexistência regulamentação no IFSP sobre o tema, o colegiado indeferiu a 43 

solicitação. 6. Mudança de orientador da aluna Audrey Marques Silva Paiva: a coordenadora 44 

anunciou que a aluna ficará sob orientação do Prof. Dr. André Peticarrari, alteração motivada 45 

pela inserção do referido docente no Programa na condição de professor permanente do 46 

grupo de Biologia. A mudança foi realizada em comum acordo entre discente e docentes 47 

envolvidos. 7. Regulamento do Programa: em virtude do término do tempo da reunião, o 48 

tópico será tratado em próximo encontro com base em sugestões encaminhadas por email. 8. 49 

Assuntos gerais. A coordenadora questionou o grupo sobre a possibilidade de início da 50 

reunião mais cedo, às 13h30, o que será avaliado. Foi apontada pela profa Rebeca a 51 

necessidade de articulação do corpo docente e fortalecimento as linhas de pesquisa do 52 
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Programa, o que será encaminhado pela coordenação. Eu, Amanda Cristina Teagno Lopes 53 

Marques lavrei a presente ata que depois de aprovada, deverá ser assinada por todos os 54 

presentes nominados e referenciados. 55 

Amanda Cristina Teagno Lopes Marques* _________________________________________  56 

Armando Traldi Júnior*                               _________________________________________ 57 

Mariana Pelissari Monteiro Aguiar Baroni* _________________________________________ 58 

Nelson Menolli Júnior*                               _________________________________________  59 

Pedro Miranda Júnior*      __________________________________________ 60 

Rebeca Vilas Boas Cardoso de Oliveira*  _________________________________________61 

Maria Cecília Leôncio Alves*                    __________________________________________ 62 

 

 

 

* O original encontra-se assinado. 


